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Trata-se do Projeto de Lei do Nobre Vereador Fernando Dini, que “Dispõe 
sobre o tempo mínimo de tolerância concedido à pessoa com deficiência ou com 
mobilidade reduzida na cobrança pelo estacionamento de veículos em 
estabelecimento comercial no Município de Sorocaba”.  

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, 
que exarou parecer pela inconstitucionalidade e ilegalidade do Projeto de Lei. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Assim, em análise do conteúdo da proposição, verificamos que ela visa, 
essencialmente, conceder ao consumidor com deficiência ou com mobilidade 
reduzida o direito de permanecer por no mínimo uma hora sem pagamento de 
estacionamento do seu veículo no estabelecimento comercial. 

No entanto, como há interferência direta na forma como o empresário utiliza o 
seu bem (estacionamento), há assunto de direito civil o qual, segundo o inciso I do 
Art. 22 da Constituição Federal, é de competência legislativa privativa da União 
além de que, como há transferência ao estabelecimento de maior extensão de 
guarda e responsabilidade por danos ao veículo sem uma contraprestação, por este 
descortino há afronta à livre iniciativa, à livre concorrência e à liberdade 
econômica pela desproporcionalidade da extensão em contrariedade ao Art. 170 
caput da Constituição Federal, nos termos dos julgados do STF e do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo; 

Portanto, opinamos pela inconstitucionalidade formal orgânica do PL por 
invadir competência da União para tratar de direito civil, assim como 
inconstitucionalidade material por afronta ao princípio da livre iniciativa e liberdade 
econômica.  

S/C., 30 de setembro de 2025. 
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